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ATA Nº. 010/2015 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

LOCAL: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania 

DATA: 17/09/2015 

HORÁRIO: 09h00min horas  

1. PARTICIPANTES 

1.1. CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES 

1.1.1. Governamentais: 

Eliane Batista (Sec. Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) 

Lucianira Amorim da Silva (Sec. Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania) 

Guilherme Kruger Rocha (Secretaria Municipal de Esportes) 

Roseli Gonçalves França (Secretaria Municipal de Educação e Cultura) 

Paulo Cezar Ramos (Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca) 

1.1.2. Não Governamentais: 

Paulo Afonso da Silva (Associação de Aposentados e Pensionistas) 

Kelly Cristina Gonçalves Costa (Associação Cristã SP Apóst. - Lar dos Idosos) 

Carlos Eduardo Freitas do Rosário ( Comunidade Terapêutica Abrigo Divina Misericórdia) 

Diego Cabral Siebers (Trabalhador do Setor Não Governamental)  

1.2. CONSELHEIROS SUPLENTES: 

1.2.1. Governamental: 

Maria Aparecida Loydi (Secretaria Municipal da Saúde)  

1.2.2. Não Governamentais:  

Eulália de Oliveira (Associação de Aposentados e Pensionistas) 

Marivaldo Lezion de Oliveira (Assoc. Cristã SP Apóstolo Lar dos Idosos) 

1.3. CONVIDADOS 

Clarice Portella de Lima (SDSC) 

1.4. SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS 
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Marli Leone Barzenski  

2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

A reunião ordinária do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS teve início às 09h 

20min e término às 10h50min, sob a coordenação do Presidente, Sr. Carlos Eduardo Freitas 

do Rosário, com a presença dos Conselheiros, Secretária Executiva e convidada. 

3. APROVAÇÃO DA ATA  

3.1. Leitura e Aprovação da Ata nº 009/2015, de 09 de julho de 2015, sem ressalvas. 

4. DOCUMENTOS RECEBIDOS E EXPEDIDOS 

4.1. Documentos Recebidos 

E-mail- ceas@sst.sc.gov.br – de  25 de agosto de 2015- Secretaria Estadual de 

Assistência Social, acusando recebimento do Instrumental 2 – com relatório  final da 

Conferência Municipal de Assistência Social;  

Ofício nº 205/15 – de 17 de setembro de 2015 – da Associação Comunitária Cristã São 

Paulo Apóstolo – Lar dos Idosos – Informando substituição de conselheiros 

representantes da entidade, ficando como titular: Kelly Cristina Gonçalves Costa e suplente 

Sr. Marivaldo Lézion Oliveira; 

CI nº 86/2015 – de 17/09/2015 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca – 

Informando a substituição de conselheiros ficando como titular: Paulo Cesar Ramos e 

suplente Lucinete da Silva Gomes; 

Informativo - da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - sobre a 

Certificação de Responsabilidade Social e o Troféu Responsabilidade Social – Destaque SC; 

E-mail- ceas@sst.sc.gov.br – de 22 de julho de 2015 _ Secretaria Estadual de 

Assistência Social – informando sobre procedimento para inscrição dos delegados para a 

Conferência Estadual de Assistência Social; 

CI nº 003/2015 – Coordenação Municipal de Apoio a Gestão do SUAS – de 04 de agosto 

de 2015 – Fabio da Costa – informando ao CMAS  sobre a necessidade de exclusão do 

CNEAS das ofertas de Serviços da Associação dos aposentados e Pensionistas de SFS,  

informadas no sistema erroneamente; 

mailto:ceas@sst.sc.gov.br
mailto:ceas@sst.sc.gov.br
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Ofício Circular nº09/2015/CEAS/SC- de 29 de junho de 2015 – CEAS/SC – Orientando 

sobre a definição de quem será a instância recursal quando do indeferimento e/ou 

cancelamento das inscrições no CMAS; 

E-mail- ceas@sst.sc.gov.br – de 31 de julho de 2015 _ Secretaria Estadual de 

Assistência Social – orientando sobre envio de relatório final da Conferência Municipal de 

Assistência Social; 

E-mail ceas@sst.sc.gov.br de 31 de julho de 20145, encaminhando o Ofício Circular 

nº04/2015/CEAS/SC- de 04 de maio de 2015 – CEAS/SC – que solicita detalhamento das 

informações contidas no CENSO SUAS 2014; 

E-mail- ceas@sst.sc.gov.br – de 09 de setembro de 2015 _ Secretaria Estadual de 

Assistência Social – comunicando sobre quais são as responsabilidades do município em 

relação  as despesas com delegados da  X Conferência Estadual de Assistência Social; 

Ofício Circular nº13/2015/CEAS/SC- de 28 de agosto de 2015 – CEAS/SC – Solicitando o 

preenchimento do Instrumental 02 do informe 5, via sistema através do link HTTP://form-

conferencia.herokuapp.com/; 

Ofício Circular nº12/2015/CEAS/SC- de 21 de agosto de 2015 – CEAS/SC – informando a 

transferência da data da X Conferência Estadual de Assistência Social para: 19,20 e 21 de 

outubro de 2015; 

Ofício Circular nº14/2015/CEAS/SC- de 11 de setembro de 2015 – CEAS/SC – 

encaminhando o Regulamento da X Conferência Estadual de Assistência Social; 

E-mail luizaristeufilho@bol.com.br de 22 de julho de 2015 – da Assessoria Juridica 

orientado o CMAS sobre a alteração da Resolução 001/2015 incluindo parágrafo que refere a 

instancia recursal em caso de indeferimento e/ou cancelamento de inscrição; 

Processo de Aluguel Social - Resposta Técnica nº 97/2015 e demais documentos 

referentes, da família da Sra. Luciana Probiski; 

Processo de Aluguel Social – Parecer Técnico conjunto 025/2015/CTP e demais 

documentos referentes, da família da Sra. Altair de Jesus D’Avila; 

 

mailto:ceas@sst.sc.gov.br
mailto:ceas@sst.sc.gov.br
mailto:ceas@sst.sc.gov.br
http://form-conferencia.herokuapp.com/
http://form-conferencia.herokuapp.com/
mailto:luizaristeufilho@bol.com.br
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4.2. Documentos Expedidos 

Ofício nº 015/2015 – SE/CMAS de 09 de julho de 2015 – SDSC – Secretária Clarice 

Portella de Lima, informando das condicionalidades para concessão do Benefício Eventual 

para a família da Sra. Jane Margarete Pinto; 

Ofício nº 016/2015 – SE/CMAS de 16 de julho de 2015 - SDSC – Secretária Clarice Portella 

de Lima, solicitando informação a respeito dos trâmites do Projeto de Lei da Política de 

Assistência Social; 

Ofício nº 017/2015 – SE/CMAS de 27 de julho de 2015 – SDSC – Gestora de Assistência 

Social informando dados cadastrais da Comunidade Terapêutica Kairós para inclusão no 

CNEAS; 

Comprovante de Inscrição no CMAS nº 006 – de 09 de julho de 2015 - Concedido a 

Comunidade Terapêutica Kairós; 

E_mail –daiacarvalho@saofranciscodosul.sc.gov.br e daia.cultura@gmail.com – de 15 de 

setembro de 2015- Diretor da Fundação Cultural Ilha de São Francisco -  solicitando 

indicação de conselheiros; 

E_mail – mm.jasper@uol.com.br – de 24 de agosto de 2015 – Secretária Municipal de 

Educação – Sra. Mara Lucia Jasper – solicitando representante para substituir a conselheira 

Maria Aparecida Anacleto no CMAS;  

E_mail – agripesca@saofranciscodosul.sc.gov.br e pcr_smap@hotmail.com de 15 de 

setembro de 2015 – à Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca – solicitando 

representantes para substituir os conselheiros Darlan Elias de Mira Cidral e João de Jesus 

Assumção no CMAS; 

Resposta via e_mail  ceas@sst.sc.gov.br de 24 de agosto de 2015 – ao Conselho Estadual 

de Assistência Social em resposta  ao Ofício circular04/2015/CEAS/SC; 

mailto:–daiacarvalho@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:daia.cultura@gmail.com
mailto:mm.jasper@uol.com.br
mailto:agripesca@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:pcr_smap@hotmail.com
mailto:ceas@sst.sc.gov.br
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E-mail ceas@sst.sc.gov.br – de 24 de agosto de 2015 – Conselho Estadual de Assistência 

Social – contendo Instrumental 2  com relatório final da Conferencia Municipal de Assistência 

Social; 

 
4.3. Resoluções 

Resolução 013 de 11 de junho e 2015 – Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação 2015 

–SUASWEB; 

Resolução 014 de 09 de julho de 2015 – Dispõe sobre o Deferimento da Inscrição do 

Serviço Socioassistencial de Entidade Não Preponderante na Assistência Social executado 

pela Entidade Comunidade Terapêutica Kairós; 

Resolução 015 de 09 de julho de 2015 – Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, entre o Fundo Estadual de Assistência 

Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de São Francisco do Sul; 

Resolução 016 de 09 de julho de 2015 – Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de 

Proteção Social Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo 

Municipal de Assistência Social (FMAS) de São Francisco do Sul; 

Resolução 017 de 09 de julho de 2015 – Dispõe sobre a aprovação e destinação dos 

recursos oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) referente aos Benefícios 

Eventuais; 

Resolução 018 de 09 de julho de 2015 – Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, entre o Fundo Estadual de Assistência 

Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de São Francisco do Sul; 

Resolução 019 de 09 de julho de 2015 – Dispõe sobre o comprovante de Inscrição do 

Serviço executado pela Comunidade Terapêutica Kairós no Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS – de São Francisco do Sul; 

Resolução 020 de 09 de julho de 2015 - Dispõe sobre a solicitação de inscrição de serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, prestado pela Entidade “Grupo Pastoral da 

Esperança”; 

mailto:ceas@sst.sc.gov.br
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Resolução 021 de 09 de julho de 2015 – Dispõe sobre a Aprovação de pagamento de 

Benefício Eventual na modalidade de Aluguel Social; 

Resolução 022 de 24 de julho de 2015 – Dispõe sobre a alteração da Resolução 018, de 09 

de julho de 2015, em seu artigo 2º, que trata sobre o cofinanciamento dos Serviços de 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, entre o Fundo Estadual de Assistência 

Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de São Francisco do Sul; 

                                                 

5. PAUTA DA REUNIÃO 

5.1. Leitura e aprovação da ata anterior; 

5.2. Ofícios Expedidos e Recebidos; 

5.3. Momento da Gestão: Emissão da Resolução de Benefício Eventual; 

5.4. Visitas de controle social às entidades; 

5.5. Emissão de parecer e comprovante de inscrição de acordo com a Resolução CMAS 

001/2015 para as entidades já inscritas; 

5.6. Assuntos Diversos. 

 

6. ASSUNTOS TRATADOS 
 
6.1. Emissão de Resolução de Benefício Eventual  

O presidente Carlos Eduardo esclarece a presença da secretaria Clarice  para falar a 

respeito da emissão de Resoluções que concedem aluguel social a duas famílias. A 

Secretária Clarice Portella de Lima informa que está nesta reunião, para fortalecer as 

explicações referentes à emissão das Resoluções de concessão de Aluguel Social para as  

famílias das senhoras Luciana Probiski  e Altair de Jesus D’Avila. A Secretária explica ao 

colegiado que o Presidente do CMAS foi chamado em regime de urgência porque o 

administrativo necessitava das Resoluções concedendo o benefício de aluguel social e não 

havia tempo hábil para convocar o conselho. Houve a conversa com o presidente que 

deliberou pela emissão ad referendum das Resoluções nº 23 e 24/2015, as quais hoje 

passam pela apreciação do colegiado. A secretária esclarece que o processo de concessão 
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de aluguel social para a família da Sra. Altair de Jesus D’Avila foi realizado em situação 

emergencial em janeiro e que já deveria ter sido passado para a aprovação do conselho, 

mas que houve falha humana e acabou por ser concedido sem este documento, mas que 

todos os demais critérios foram atendidos, como visita e acompanhamento de assistente 

social, visita e emissão de parecer técnico emitido pela Comissão Tripartite, composta pelas 

Secretarias de Meio Ambiente, Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil e que está sendo 

entregue para análise de todos. Em relação ao processo da Sra. Luciana Probiski, este só 

não passou ainda, em virtude de não ter havido reunião de conselho no mês de agosto, e 

que também está com todos os requisitos atendidos para a concessão. A Sra. Clarice 

ressalta que, a necessidade da Resolução Ad referendum se deu porque o município vai 

receber 06 (seis) casas para atender  algumas famílias que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social e 03 (três) destas, são para famílias que sofreram a perda da moradia 

com calamidades, o que enquadra a família destas duas senhoras e de mais outra que já é 

atendida com o benefício de aluguel social. A Sra. Clarice fala aos presentes que agora 

também acumula a função de secretaria de Habitação e Assuntos Fundiários e  entende que 

as duas secretarias se comungam nas ações e que desta forma muito mais podem ser feitos. 

Fala que há uma necessidade bem maior de casas populares, mas que projetos já estão 

sendo desenvolvidos para alcançar esta questão que é também social. Que São Francisco 

tem a situação de invasão que é de conhecimento de quase todos, que as famílias invadem 

os locais rapidamente, da noite para o dia, e depois disso, pouco se pode fazer, e acabam 

vivendo em situação de  muita vulnerabilidade. Diz que a sociedade também tem que fazer o 

papel de vigilância e denunciar quando se deparam com esta situação. Que o projeto da 

COHAB era de 96 casas e apenas 46 foram construídas, porque 58 famílias invadiram a área 

sem nenhuma infraestrutura. Explica que está articulando através do Fundo da Habitação, 

COAB e Celesc para a reversão desta situação. Esclarece que o município está buscando 

parceria com a CMO para a implantação de um Centro de Integração Social no Ribeira, e 

que lá tem a questão ambiental que deve ser tratada com o FATMA o que demanda de muito 

dialógo para uma resolução, mas são articulações necessárias. Ressaltatambém que está 
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em andamento o projeto do Rocio Grande com a construção de 24 ( vinte e quatro )casas da 

COAB, que está paralisado, mas que a regularização fundiária está sendo feita através da 

AMUNESC para que não gere custos para o proprietário. Expõe a todos a ideia de se criar 

condomínios menores, com no máximo 20 casas, que reduz muitas questões que são 

impeditivas aumentando a possibilidade de sanar as questões de déficit habitacional. Diz que 

a Secretaria de Desenvolvimento Social também está com muitos projetos em andamento, 

como o Centro de Integração Social – CIS - da Praia do Ervino, que será no espaço do 

antigo Posto de Saúde daquela localidade, que está sendo reformado pelo poder público 

com o apoio e parceria da comunidade local e que também comportará o CRAS Itinerante e 

o CIS da Vila da Glória, que também abrigará o CRAS Itinerante. O espaço está sendo 

reformado e foi cedido até o final deste ano devendo iniciar as atividades brevemente. O 

Conselheiro Marivaldo questiona sobre os critérios para a concessão de casas populares e 

se são impostas condicionalidades para quem é contemplado, se há custos e de quanto é 

este custo. A Secretária responde que não  hoje tem estas informações  com detalhamento, 

mas que poderá trazer em outra oportunidade, mas adianta que há, na Secretaria Municipal  

de Habitação e Assuntos Fundiários um cadastro com aproximadamente 2.000 ( duas mil) 

famílias inscritas. Diz que no programa habitacional do governo federal Minha Casa Minha 

Vida já vem fixos ás condicionalidades através de decreto ou portaria e dentre elas está a 

condição de que não pode ser vendida ou alugada. Fala também que há alguns formatos que 

garantem a contemplação que dependem do enquadramento da renda familiar. Em relação à 

concessão destas casas que as famílias que estavam em aluguel social, em virtude de 

catástrofes são aplicadas outras regras condicionantes e que devem ser revistas para as 

próximas concessões, já que houve a denúncia que 02 (duas)das famílias que foram 

contempladas não estão morando nas casas, e isto,  deverá  ser investigado e tomado 

providências. Após alguns questionamentos e esclarecimentos referentes ao assunto, a 

plenária delibera pela aprovação da emissão da resolução ad referendum e pela concessão 

do aluguel social ante o exposto. 

6.2. Visitas de Controle Social 
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O presidente justifica o cancelamento da reunião do mês de agosto, que fez contato com a 

Coordenadora dos Conselhos, Fabiane Turnes, já que a secretária executiva do CMAS 

estava em férias, e constatou que para a reunião que estava agendada, não havia nenhum 

assunto relevante. Ressalta que não se ateve sobre a visita da Comissão para controle 

social, que poderia ter sido mantida,  e pede desculpas. A plenária acorda que as reuniões 

deverão ser mantidas conforme o calendário, que deverão ser itinerantes para  todas as 

entidades inscritas e que nos dois meses finais, seja feita mais que uma visita para abranger  

todas as entidades. 

6.3. Emissão de Parecer e Comprovante de Inscrição  

A secretária executiva Marli, volta a falar sobre a necessidade da Comissão  se reunir para a 

análise do requerimento de Inscrição do “Grupo Pastoral da Esperança Melhor Idade” que já 

fez esta solicitação no mês de julho, sendo que conforme determina a Resolução CMAS 

001/2015, o CMAS terá 60 dias para discussão e deliberação sobre os processos em reunião 

plenária e este prazo excedeu, sendo que a Comissão terá que justificar  e o Conselho 

deverá fazer isto formalmente a entidade. A secretária executiva lembra também, que a 

Associação Saber Viver – ASAVI- também entrou com pedido de inscrição, no dia 17 de 

outubro, e precisa igualmente ser analisado. Recordou  que o reordenamento das entidades 

já inscritas também precisa ser feito e a Secretaria dos Conselhos aguarda o parecer da 

Comissão para dar andamento. Reitera que deve ser de interesse das entidades que este 

processo seja concretizado o mais breve possível, até porque, haverá a  Feira de Partilha 

que é promovido pela Receita Federal, e que uma das exigências  para a participação das 

entidades é a inscrição no CMAS. O presidente compromete-se a fazer contato com os 

demais membros da Comissão e reunir-se o mais breve possível. 

 

7. ASSUNTOS DIVERSOS 

7.1. Definição de Instância Recursal  

O CMAS discute o Ofício Circular nº 09/2015/CEAS/SC,  emitido no dia 29 de junho de 2015, 

que orienta os conselhos municipais a definir através de Lei/Resolução quem será a 
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instância recursal quando do indeferimento ou cancelamento das inscrições de entidades e 

organizações de assistência social e de inscrição de serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais. A Secretária executiva fala que fez a consulta via mail ao Sr. 

Luiz Aristeu, de como proceder em relação ao tema e este orientou que seja incluído um §3º 

no art. 13, da Resolução 001 de 12 de fevereiro de 2015, mencionando que o plenário do 

CMAS é a primeira instância recursal, em caso de indeferimento de inscrições e que o CEAS 

será a instância recursal das decisões de indeferimento pelo Plenário do CMAS. A plenária 

decide  reunir a Comissão de Normas e Regulamentos a fim de analisar e emitir parecer em 

relação ao assunto. Por sugestão do presidente a Comissão organizará entre si para definir o 

dia da reunião. 

 

8. PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 08/10/2015 (Quinta-Feira) 

Horário: 14h30min horas  

Local: Sala de Reuniões do Lar dos Idosos 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr Carlos Eduardo Freitas do Rosário, encerrou a 

reunião às 10h50min, e eu, Marli Leone Barzenski, Secretária Executiva deste Conselho, 

lavro e assino a presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos demais 

Conselheiros presentes./////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

_______________________                                            ____________________________ 
Marli Leone Barzenski                                                          Carlos Eduardo Freitas do Rosário 
 
 
 
_______________________                                              ____________________________                                                                                                                            
Eliane Batista                                                                       Lucianira Amorim da Silva                                                     
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______________________                                               _____________________________ 
  Maria Aparecida Loydi                                                        Marivaldo Lezion de Oliveira 
 
 
 
 
________________________            ___________________________       
Paulo Afonso da Silva                                                             Guilherme Kruger Rocha                                   
 
 
 
 
_____________________                                               __________________________ 
 Roseli Gonçalves França    Paulo Cezar Ramos 
 
 
 
______________________                                          _____________________________ 
Eulália de Oliveira   Kelly Cristina Gonçalves Costa 
 
 
 
_______________________                                         ___________________________ 
Diego Cabral Siebers 


